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ANEXO VII

REQUERIMENTO PARA O CREDENCIAMENTO

Ao Agente da Contratação,

 

Nome completo, RG, CPF, CNPJ, endereço, CEP, endereço eletrônico (e-mail) ,
telefone, nome do banco, número da agência e número da conta corrente  (para créditos dos
pagamentos), requer o seu credenciamento nos termos do Edital n. _____/202X, para ofertar os seguintes
serviços:

Item Subitem Descrição

01  

Contratação do Serviço de Leiloeiro Público Oficial para realização de leilão público,
na forma eletrônica, de veículos de terceiros não regularizados/reclamados/retirados,
recolhidos há mais de 60 dias, de acordo com o Art. 328 do Código de Trânsito
Brasileiro, no âmbito da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Espirito
Santo (SPRF-ES)

 1.1 TAXA PARA ORGANIZAÇÃO DE LEILÃO POR VEÍCULO
 1.2 TAXA DE INUTILIZAÇÃO DE VEÍCULO SUCATA
 1.3 TAXA DE COMISSIONAMENTO

*O envio deve ser feito em arquivos separados, legíveis, em formato PDF.

 

Para tanto, declara:

a) estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
reconhece que os valores definidos para os serviços compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

c) não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d) cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

e) ciência de que a existência de credenciamento ativo implicará compromisso de
execução dos serviços nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar;

f) encaminhar, anexo ao presente requerimento, os documentos exigidos no item 7 do
Termo de Referência. O envio deve ser feito em arquivos separados, legíveis, em formato
PDF.;
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


g) cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
(SOMENTE PARA O CASO DE COOPERATIVAS)

 

Município/UF, xx de xxxxxx de xxxx.

 
Assinatura do interessado

 
Documento assinado eletronicamente por SANDRO WENDELL COSTA, Policial Rodoviário(a)
Federal, em 17/11/2025, às 08:49, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o
código verificador 69829722 e o código CRC B77FB67D.

Referência: Processo nº 08667.039607/2025-14 SEI nº 69829722
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